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MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

    
DECRETO Nº 184/2015

Nomeia para cargo em comissão que menciona.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;

DECRETA

Art. 1º. Fica nomeado Raul Wildson dos Santos Bueno, por-
tador da Carteira de Identidade nº 10.605.135-6/PR e do CPF nº 
070.089.669-46, para exercer o cargo em comissão de Gerente do 
Departamento Rodoviário Municipal, símbolo CC-4, do quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2015.

 
Paço Municipal, 15 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 187/2015

Nomeia funcionário para o cargo que menciona.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e;
 

Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 
001/2014, homologado pelo Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro 
de 2015;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADO Claudio Chmielowicz Ribas, portador da 
Carteira de Identidade nº 10.402.152-2/PR e CPF nº 077.764.969-
10, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Masculino, Nível 1, Referência A, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal.

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

   
Paço Municipal, 15 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 188/2015
 

Nomeia funcionário para o cargo que menciona.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e;
 
Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 001/2014, 
homologado pelo Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro de 2015;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADO Rubens Cebulski Soczek, portador da 
Carteira de Identidade nº 8.664.344-8/PR e CPF nº 059.402.599-
01, para exercer o cargo efetivo de Vigia, Nível 1, Referência A, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.
    

Paço Municipal, 15 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 189/2015.

Designa a servidora que se refere e menciona outras providências

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA

Art. 1º. Fica DESIGNADA a Secretária Municipal de Assistência 
Social, Srª. Jane Diniz Poli, como Gestora Municipal do Programa 
Bolsa Família. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prudentópolis, 15 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 190/2015

               
Exonera Funcionário do cargo que menciona.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;

   
DECRETA

Art. 1º. Fica EXONERADA, a pedido, a servidora Ivete dos San-
tos Mamus, ocupante   do cargo efetivo de Auxiliar de Enferma-
gem, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

   
   Paço Municipal, 16 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 191/2015
 

Nomeia funcionário para o cargo que menciona e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e;
 
Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 001/2014, 
homologado pelo Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro de 2015;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADA Helena Pelleche de Mello, portadora da 
Carteira de Identidade nº 7.840.519-8/PR e CPF nº 028.117.379-60, 
para exercer o segundo cargo efetivo de Professora, Nível 01, Re-
ferência A, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, ficando 
lotada na Escola Municipal do Campo de Ligação.

Art. 2º.   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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produzindo efeitos a    partir desta data.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 192/2015
 

Nomeia funcionário para o cargo que menciona e  
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e;
 
Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 
001/2014, homologado pelo Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro 
de 2015;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

DECRETA

 Art. 1º. Fica NOMEADA Edviges Kudzia Bahri, portadora da 
Carteira de Identidade nº 3.931.518-1/PR e CPF nº 497.929.469-
34, para exercer o segundo cargo efetivo de Professora, Nível 01, 
Referência A, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, fi-
cando lotada na Escola Municipal do Campo de Jaciaba.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 193/2015

Nomeia funcionário para o cargo que menciona e  dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e;
 

Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 
001/2014, homologado pelo Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro 
de 2015;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADA Ivete dos Santos Mamus, portadora da 
Carteira de Identidade nº 9.254.125-8/PR e CPF nº 049.633.219-
80, para exercer o cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, Nível 
05, Referência A, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.
    

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

 

DECRETO Nº 194/2015
 

Nomeia funcionário para o cargo que menciona e  dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e;
 
Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 
001/2014, homologado pelo Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro 
de 2015;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADA Camila Szymanski Tluski Siqueira, por-
tadora da Carteira de Identidade nº 10.381.515-0/PR e CPF nº 
075.028.489-75, para exercer o cargo efetivo de Enfermeira, Nível 
11, Referência A, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

    
Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal



5 SEXTA - FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2015 - EDIÇÃO 648ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 125/2015

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE

Art. 1º. REVOGAR o aumento de carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, concedido as professoras abaixo 
relacionadas, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

PROFESSOR(A)
Edviges Kudzia Bahri
Helena Pelleche de Mello

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 126/2015

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 

1975 de 27/06/2012), bem como com Protocolo Administrativo 
918/2015,

RESOLVE

Art. 1º.  CONCEDER Licença para Trato de Interesses Particula-
res a servidora Sheila Fabiana de Quadros, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora, a partir de 22 de abril de 
2015, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com retorno em 
22 de abril de 2018, conforme requerimento protocolado sob nº 
918/2015 de 13/04/2015 e deferimento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a qual a servidora mantinha-se cedida.

Art. 2º.    Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 127/2015

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando deferimento anexo ao 

Protocolo administrativo nº 844/2015;
    
  

RESOLVE

Art. 1º. AUTORIZAR a servidora Rosana de Fátima Bilek, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a ausentar-se de suas atividades 
para dedicar-se a realização de estágio obrigatório do Curso de 
Graduação em Enfermagem da Faculdade Guairacá, no período 
demonstrado anexo ao Protocolo nº 844/2015, devendo a servi-
dora, conforme Parecer Jurídico, promover a reposição da carga 
horária utilizada para a realização do referido estágio e demons-
trar ao DRH em que datas e horários estão se dando as compen-
sações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 128/2015
                

Altera Comissão para análise da documentação apresentada 
para a Progressão Vertical para os Servidores do Magistério.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE

Art. 1º.  Alterar a Portaria nº 233/2009, para que os professores 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão para análise da documentação apresentada para as 
Progressões Funcionais dos Servidores do Quadro do Magistério 
Municipal.
- Ana Dzioba
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- Audea Naconechen Volanin
- Eliane Dal Pisol

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 129/2015

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, licença especial a servidora Adriana Malko, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, a partir 
de 04 de maio de 2015, pelo período de  90 (noventa) dias, retor-
nando em 02 de agosto de 2015, conforme requerimento protoco-
lado sob nº 485/2015, com deferimento da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 130/2015

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, licença especial a servidora Nilce Terezi-
nha Maia de Oliveira, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, a partir de 04 de maio de 2015, pelo período de  
108 (cento e oito) dias, retornando em 21 de agosto de 2015, con-
forme requerimento protocolado sob nº 623/2015, com deferimen-
to da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de abril de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

RESCISÃO DO CONTRATO  DE TRABALAHO 13/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: Camila Szymanski Tluski Siqueira
OBJETO: Prestação de serviços como Enfermeira - PSF
DATA DA RESCISÃO: 16/04/2015

RESCISÃO DO CONTRATO  DE TRABALAHO 17/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: Silvana do Nascimento
OBJETO: Prestação de serviços como Auxiliar de Odontologia - PSF
DATA DA RESCISÃO: 16/04/2015

MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO CONCURSO PARA 
EMPREGO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2014

CONTRATO RH Nº 04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO:  Andrey Homeniuk
OBJETO: Prestação de Serviços  como Agente de Combate a En-
demias
VALOR: R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais) mensais, com 40 
(quarenta) horas semanais.
VIGÊNCIA: a partir de 16/04/2015 por prazo indeterminado, con-
forme Contrato.
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MUNICÍPIO DE

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

Extrato de Convênio

Convênio nº. 003/2015
Concedente: Município de Prudentópolis
Convenente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Prudentópolis/PR – APAE
Objeto: Cessão de servidores e repasse de combustível.
Assinatura: 19/02/2015
Vigência: 19/02/2015 a 31/12/2016.

CÂMARA MUNICIPAL

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PROCESSANTE nº 002/2015

ATA DE AUDIENCIA

DATA: 17/04/2015
HORÁRIO: 13:00 horas
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal
Comissão Processante:
Vereador Valdir Krik – Presidente – Presente
Vereador Marcos Vinicio dos Santos – Relator – Presente
Vereador João Michalichen Neto – Secretário – Presente
Processado: Gilvan Pizzano Agibert (Ausente)

Aberta a audiência pelo Sr. Vereador Presidente, ante a ausência 
das testemunhas e do denunciado no horário estabelecido, após 
cumprimento aos presentes, houve suspensão da audiência por 
quinze minutos.

Reaberta a audiência e ainda ausentes tanto as testemunhas 
quanto o Denunciado, passa a Comissão a deliberar:

1. Primeiramente, fica consignado que a presente audiência ficará 
gravada integralmente pelo sistema de áudio da Câmara munici-
pal, independetemente da gravação em vídeo dos depoimentos 
das testemunhas, devendo o áudio integral da audiência integrar 
o processo.

2. Ficou ainda constatado que após consulta ao sistema dos Cor-
reios, bem como as notificações judiciais das testemunhas; que 
todas as testemunhas foram devidamente notificadas, à exceção 
da testemunha Roberto Cezar Pinto de Ponta Grossa que não foi 
notificada; tendo a comissão determinado que sejam juntados aos 
autos na sequencia os comprovantes de notificação das testemu-
nhas, sejam os AR’s sejam as cópias oriundas das notificações 
judiciais.

3. Foi recebido por esta Câmara Municipal, por volta do meio dia 
de hoje, fax oriundo do Escritório de Advocacia Arns de Oliveira e 
Andreazza com sede em Curitiba, por meio do qual a advogada 
Mariana Nogueira Michelotto – OAB/PR 65.829 encaminha jus-
tificativa para a ausência das testemunhas Luis Bertussi Filho e 
Florido Antonio Kowaski; primeiramente registre-se a ausência de 
instrumento de procuração que legitime a ação da advogada em 
questão ou de outros advogados do escritório para o pleito admi-
nistrativo em nome das testemunhas; segundo note-se a ausência 
de qualquer fundamento ou comprovação na justificativa de Luis 
Antonio Bertussi, motivo pelo qual não se mostra possível aco-
lher as justificativas apresentadas; em especial porque o ônus de 
comparecimento das testemunhas é da defesa, sendo interesse 
seu assegurar a oitiva dos mesmos; sendo assim, somente em 
homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, esta 
comissão faculta ao Denunciado, que traga as testemunhas em 
questão na data designada para oitiva da testemunha faltante, a 
qual será ao final determinada; posto que o ônus da defesa com-
pete exclusivamente ao Denunciado.

4. Ainda às 12:45 comunica-se que a Secretaria Executiva da 
Casa recebeu protocolo através do Bacharel em Direito Antonio 
Marcos Penteado de Carvalho, que milita no escritório do ad-
vogado Fabrício Thomé, procurador dos filhos do denunciado 
no processo judicial em trâmite pela Vara Criminal da Comarca 
de Prudentópolis, por meio do qual, a testemunha José Antonio 
Costa, residente em Brasilia informa que não poderá comparecer 
devido a compromissos de trabalho na sede do Distrito Federal; 
sequer há descrição exata da justificativa porém ao fim a teste-
munha requer ser cientificado com prazo mínimo de trinta dias 
com cópia do procedimento; primeiramente não é a Comissão 
que possui interesse público e relevância de seus serviços que 
deve adequar-se à agenda da testemunha, e sim esta que deve 
amoldar-se às datas estabelecidas pela comissão; segundo não 
há qualquer justificativa plausível para o pleito, posto que sequer 
o compromisso é comprovado ou descrito; posto isso, indeferindo-
-se a justificativa apresentada, contudo, somente em homenagem 
ao princípio do contraditório e da ampla defesa, esta comissão 
faculta ao Denunciado, que traga a testemunhas em questão na 
data designada para oitiva da testemunha faltante, a qual será ao 
final determinada; posto que o ônus da defesa compete exclusiva-
mente ao Denunciado.

5. Neste mesmo ato, também às 12:45 comunica-se que a Secre-
taria Executiva da Casa recebeu protocolo através do Bacharel 
em Direito Antonio Marcos Penteado de Carvalho, que milita no 
escritório do advogado Fabrício Thomé, procurador dos filhos do 
denunciado no processo judicial em trâmite pela Vara Criminal da 
Comarca de Prudentópolis, por meio do qual o Denunciado Gilvan 
Pizzano Agibert, informa que está impossibilitado de comparecer 
à audiência designada para esta data, em virtude da ordem judi-
cial emanada pelo Dr. Desembargador José Maurício Pinto de Al-
meida por meio da qual o mesmo proibe o acesso do processado 
Gilvan Pizzano Agibert à Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
estabelecimentos ligados às atividades de Chefe do Executivo, 
pois bem passemos a análise do pedido:
 
Primeiramente, nota-se que o Sr. Prefeito encontra-se ciente da rea-
lização do ato desde 09/04/2015, conforme infere-se da certidão do 
Sr. Oficial de Justiça aposta na notificação judicial que lhe foi encami-
nhada, e somente em data de hoje, quinze minutos antes da abertura 
da audiência é que comparece para dizer que não pode adentrar 
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ao prédio e por isso não comparecerá; nítido é o intuito protelatório 
do Processado; porém não é só por isso que deverá ser rejeitado 
o pedido; note-se que o processado ingressou com mandado de 
segurança alegando este mesmo argumento perante a Vara Cível 
da Comarca de Prudentópolis, autos nº 000919-17.2015.8.16.0139, 
onde a liminar foi indeferida pelo MM. Juiz da Vara Cível da Comarca 
de Prudentópolis, Roney Bruno dos Santos Reis, da qual seus pro-
curadores foram intimados em 14/04/2015; colacionemos por brevi-
dade a justificativa da decisão judicial a respeito desta invocação: “ 
Impossibilidade de comparecimento à sessão da Câmara Municipal 
no dia 17 de abril de 2015 – Suspensão da sessão da Comissão 
Processante ou no mínimo suspensão da Sessão do dia 17 de abril. 
Conforme se infere da decisão colacionada no evento nº 1.5, foi im-
posta ao impetrante, nos autos nº 1.343.878-9 de pedido de liberda-
de provisória em trâmite perante o e. Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, as seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a) 
comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar ativida-
des; b) proibição de acesso à Prefeitura, Câmara Municipal ou outros 
estabelecimentos ligados às atividades de Chefe do Executivo, para 
evitar o risco de novas infrações c) proibição de ausentar-se da Co-
marca, sem autorização da autoridade judiciária; e d) recolhimento 
domiciliar no período noturno e nos dias de folga.
Entretanto, não se vislumbra lesão à direito líquido e certo do 
impetrante, uma vez que possuindo interesse em comparecer e 
exercer sua defesa perante à Sessão do 17/04/2015, bem como 
todas as vezes em que for necessário para a defesa de seus inte-
resses perante a Comissão Processante nº 002/2015, poderá so-
licitar ao Juízo Criminal autorização excepcional para comparecer 
à Câmara nos dias determinados e com o exclusivo objetivo de 
exercer a ampla defesa e o contraditório.”
Desta decisão, o Denunciado através de seus advogados, interpôs 
recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, autos nº 1367669-2, o qual não teve qualquer 
atribuição de efeito suspensivo até o início desta audiência.
Portanto como muito bem asseverou o Juiz da Vara Cível na de-
cisão acima, o interesse nos atos para fins de prática da defesa é 
do Denunciado, sendo assim, tendo tomado conhecimento previa-
mente desta audiência era dever do mesmo, pleitear perante o Ju-
ízo Criminal autorização para exercitar sua defesa, não podendo 
ser imposto contra a sociedade o fato do Denunciado estar proi-
bido de acessar os prédios públicos justamente por sua conduta 
perniciosa enquanto gestor público. Ademais um simples pedido 
feito ao Juízo Criminal lhe proporcionaria o direito de comparecer, 
sendo que o Denunciado não efetuou pedido porque pretende jus-
tamente prejudicar o andamento do feito. Sendo assim, o pedido 
do Denunciado deve ser rejeitado pelos motivos acima expostos.

6. Não tendo havido o comparecimento de nenhuma das outras 
testemunhas arroladas pelo Denunciado, embora regularmen-
te intimadas; encerra-se o presente ato, acordando a comissão 
pela designação de nova data para oitiva da testemunha Roberto 
Cezar Pinto, assim como para a possível oitiva de Luis Antonio 
Bertussi, Florido Antonio Kowaski e José Antonio da Costa (caso 
compareçam, posto que suas justificativas foram indeferidas neste 
ato),  bem como para oitiva do Denunciado, qual seja 30/04/2015 
às 14:00 horas, devendo expedir-se as notificações à testemunha 
Roberto Cezar Pinto e ao Denunciado por meios idôneos, adver-
tindo o Denunciado de que o comparecimento das testemunhas  
na oportunidade derradeira acima designada é ônus que lhe com-
pete. Tanto a comissão, como os Servidores saem intimados da 
designação de nova data. 

Sem mais, encerrou-se a presente ata que vai assinada pelos 
membros da comissão presentes ao ato.

Vereador Valdir Krik – Presidente 

Vereador Marcos Vinicio dos Santos – Relator

Vereador João Michalichen Neto – Secretário

CÂMARA MUNICIPAL

PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PROCESSANTE nº 002/2015

TERMO DE DELIBERAÇÃO

DATA: 17/04/2015
HORÁRIO: 14:00 horas
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal
Comissão Processante:
Vereador Valdir Krik – Presidente – Presente
Vereador Marcos Vinicio dos Santos – Relator – Presente
Vereador João Michalichen Neto – Secretário – Presente

Após encerrada a audiência em que se pretendia a oitiva das 
testemunhas arroladas pela defesa, houve comunicação pela re-
cepção da Câmara Municipal de recebimento de fax encaminha-
do pelo escritório de advocacia Laufer Montoya Advogados As-
sociados com sede em Curitiba, assinado pelo advogado Daniel 
K. Montoya – OAB/PR 36.843, informando a impossibilidade de 
comparecimento das testemunhas RIVAIL GENAR FELICIANO, 
RODSON LUIZ LOPES E REYNALDO ROSSINHOLI FILHO, in-
formando que tomaram conhecimento na manhã de hoje de que o 
denunciado Gilvan Pizzano Agibert não comparecerá ao ato, por-
tanto seria inócuo o comparecimento das Testemunhas posto que 
o denunciado não compareceria. Passemos à analise do pedido:
1. Primeiro, o fax foi recebido após o encerramento da audiência 
em horário não especificado; porém após as 13:40 h., portanto 
somente por isso, já resta prejudicado o pedido.
2. O pedido não está acompanhado de procuração, pelo que se-
quer resta comprovada a legitimidade do Advogado para pleitear 
administrativamente em nome das testemunhas.
3. Não é dever tampouco atribuição da testemunha avaliar o pe-
dido do Denunciado quanto a eventual não comparecimento, em 
especial porque o pedido restou indeferido pela Comissão e caso 
estivessem presentes as testemunhas seriam ouvidas.
4. Assim, não tendo apresentado-se as testemunhas embora re-
gularmente intimadas,  a justificativa apresentada há de ser inde-
ferida, em especial porque sequer houve por parte do Denunciado 
ou de sua defesa manifestação pela insistência nas oitivas.
Comunique-se o Denunciado do conteúdo desta deliberação.

Vereador Valdir Krik – Presidente 

Vereador Marcos Vinicio dos Santos – Relator

Vereador João Michalichen Neto – Secretário
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